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Guia Orientador para a Promoção de Direitos e 
Políticas Públicas dos Povos Ciganos

1.	 O “Guia Orientador para a Promoção de Direitos e Políticas 
Públicas dos Povos Ciganos” é resultado da pesquisa 
“Mapeamento dos Povos Ciganos no Brasil”, objeto do Termo 
de Execução Descentralizada n.º 05/2023, firmado entre o 
Ministério da Igualdade Racial e a Universidade Federal de 
Jataí (UFJ), em setembro de 2023, nos termos do Decreto n.º 
10.426, de 16 de julho de 2020”. O TED 05/2023 deriva de uma 
articulação da Coordenação-Geral de Políticas para Povos 
Ciganos, vinculada à Diretoria de Políticas para Quilombolas 
e Ciganos, da Secretaria de Políticas para Quilombolas, Povos 
e Comunidades Tradicionais de Matriz Africana, Povos de 
Terreiros e Ciganos (SQPT).

2	 “Mapeamento e Registros de Famílias Ciganas das Etnias Calon, 
Rom e Sinti, de Territórios e Rotas dos Povos Ciganos e das 
Políticas Públicas Acessadas por esse Público no Brasil” (TED 
05/2023).

3.	 O TED 05/2023 foi desenvolvido na Universidade Federal de 
Jataí, no âmbito do Instituto de Ciências Sociais Aplicadas, 
responsável pelo Curso de Graduação e pela Pós-Graduação em 
Direito, com área de concentração em Direito e Desigualdades 
Sociais.

4. A elaboração do Guia decorre do desenvolvimento do projeto 
de Mapeamento Povos Ciganos em cooperação técnica com a 
Universidade Federal Fluminense (UFF), Universidade Federal 
de Santa Catarina (UFSC), Universidade Federal do Norte 
do Tocantins (UFNT) e a Universidade Federal do Maranhão 
(UFMA).
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1 - Apresentação

	

O Guia Orientador para a Promoção de Direitos e Políticas 
Públicas dos Povos Ciganos reúne sugestões e reflexões 

voltadas a agentes públicos e demais atores sociais, apresentando 
propostas de intervenções, ações diretas e mecanismos de reco-
nhecimento de direitos para famílias e comunidades ciganas no 
Brasil. Seu objetivo é sensibilizar e incentivar a adoção de políti-
cas públicas específicas para esses povos tradicionais, sujeitos de 
direitos constitucionais, nos Municípios, Estados, Distrito Federal, 
União e nas instituições da Administração Pública Indireta.

O Guia é resultado do plano de trabalho desenvolvido 
no âmbito do Termo de Execução Descentralizada (TED) n.º 
05/2023, firmado entre o Ministério da Igualdade Racial (MIR) e a 
Universidade Federal de Jataí (UFJ). O TED teve como objetivo o ma-
peamento e registro de famílias ciganas das etnias Calon, Rom e Sinti, 
de territórios e rotas, e das políticas públicas acessadas por esse público 
no Brasil.

Os recursos utilizados foram provenientes do orçamento da 
União, com articulação do Governo Federal e atuação direta da 
Coordenação-Geral de Políticas para Ciganos, vinculada à Diretoria 
de Políticas para Quilombolas e Ciganos da Secretaria de Políticas 
para Quilombolas, Povos e Comunidades Tradicionais de Matriz 
Africana, Povos de Terreiro e Ciganos, do Ministério da Igualda-
de Racial. A gestão financeira e administrativa foi executada pela 
Fundação de Apoio à Pesquisa (FUNAPE).

A pesquisa envolveu cinco universidades federais: Universi-
dade Federal de Jataí (UFJ), Universidade Federal de Santa Catari-
na (UFSC), Universidade Federal Fluminense (UFF), Universidade 
Federal do Maranhão (UFMA) e Universidade Federal do Norte do 
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Tocantins (UFNT). Entre abril de 2024 e maio de 2025, quarenta e 
um pesquisadores — doutores, mestres, graduados, estudantes de 
graduação e lideranças ciganas — atuaram para produzir dados 
quantitativos e, principalmente, qualitativos sobre a realidade das 
famílias e comunidades ciganas no Brasil, considerando especifici-
dades regionais e étnicas (Calon, Rom e Sinti).

A equipe foi formada de modo interdisciplinar, com seleção 
prioritária por edital público e adoção de política afirmativa: meta-
de das vagas de pesquisa foi ocupada por pessoas ciganas, contem-
pladas em todas as modalidades de bolsas previstas. No total, inte-
graram o projeto quatorze pesquisadores Calon, seis Rom e uma 
pesquisadora Sinti.

Os trabalhos de campo abrangeram famílias e comunidades 
ciganas em todos os estados das regiões Sul, Sudeste, Nordeste e 
Centro-Oeste, além do Pará, Amazonas e Tocantins, na região Norte. 
Os pesquisadores realizaram visitas para conversas abertas, diálo-
gos e entrevistas semiestruturadas com referências locais, chefes de 
família e lideranças comunitárias, utilizando formulários e cader-
nos de campo.

Também foram feitos levantamentos documentais em bases 
públicas — como o Cadastro Único (CADÚnico), o Sistema Único de 
Saúde (SUS) e o IBGE Municípios — e buscas ativas junto a órgãos 
públicos, secretarias municipais, estaduais e distritais, Ministério 
Público Federal e universidades públicas, para identificar políticas 
existentes e mapear a presença cigana.

As atividades contaram ainda com consultoria de associações 
ciganas de todas as regiões do país. Foram contratadas:

•	 Associação Municipal de Etnias Ciganas de São Mateus e 
Associação Comunitária Otávio Maia (em parceria com a 
União Cigana do Brasil) – Região Sudeste;
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•	 Associação de Preservação da Cultura Cigana do Estado do 
Ceará – Região Nordeste;

•	 Associação do Centro de Referência Cigana de Santa Cata-
rina – Região Sul;

•	 Associação Nacional das Etnias Ciganas – Regiões Centro-
Oeste e Norte.

Participaram de forma voluntária a Associação dos Ciganos 
da Etnia Kalon de Palmas (TO) e a Associação Estadual Cultural de 
Direitos e Defesas dos Povos Ciganos (Sudeste).

Em conformidade com a Convenção n.º 169 da Organização 
Internacional do Trabalho (OIT), foi construído, com participação 
de lideranças ciganas, um Protocolo de Consulta Livre, Prévia e In-
formada aplicado nas comunidades visitadas. Contribuíram nes-
se processo: União Cigana do Brasil, Associação Nacional das 
Etnias Ciganas, Associação Ciganos Itinerantes do Rio Grande 
do Sul, Associação Municipal de Etnias Ciganas de São Mateus 
e Associação de Preservação das Culturas Ciganas do Estado do 
Ceará. As seções subsequentes reúnem análises e recomendações 
destinadas a subsidiar processos de elaboração, planejamento  
e implementação de políticas públicas direcionadas aos povos  
ciganos no Brasil.
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2 - Povos Ciganos no Brasil

Os povos ciganos estão presentes em cerca de 1/3 dos mu-
nicípios brasileiros, distribuídos em todas as regiões: 

aproximadamente 605 municípios no Nordeste, 483 no Sudeste, 
292 no Sul, 216 no Centro-Oeste e 120 no Norte. Os estados com 
maior concentração são Bahia, Minas Gerais, Goiás, São Paulo e 
Rio Grande do Sul.

Três grupos étnicos ciganos vivem no Brasil:

•	 Calon – falam a língua Chibi e são o grupo mais numeroso;

•	 Rom – falam a língua Romani, subdivididos em Kalderash, 
Macvaia, Rudari, Horahané e Lovara;

•	 Sinti – falam a língua Sintó e têm presença mais reduzida.

A presença cigana remonta ao século XVI, resultado da colo-
nização portuguesa e de políticas anticiganas na Europa, que im-
puseram degredo, expulsões e deslocamentos forçados, sobretudo 
de famílias Calon oriundas da Península Ibérica. Durante o perío-
do colonial, essas populações foram continuamente deslocadas, 
mas participaram de atividades econômicas, especialmente no co-
mércio de cavalos.

A independência do Brasil e a Proclamação da República (sé-
culo XIX) não interromperam as políticas discriminatórias: práti-
cas culturais ciganas, como o comércio itinerante e a quiroman-
cia, foram criminalizadas, afetando todo o grupo. Entre o século 
XIX e meados do século XX, novos fluxos migratórios trouxeram 
famílias Rom para o país, fugindo de crises sociais e econômicas 
na Europa. As duas guerras mundiais — sobretudo a Segunda — 
também forçaram deslocamentos, marcados pelo genocídio ciga-
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no promovido pelo regime nazista, que atingiu principalmente o 
povo Sinti.

A organização comunitária baseada em famílias extensas e 
redes de parentesco permanece como a principal forma de resis-
tência dos povos ciganos, garantindo a preservação de valores, sa-
beres tradicionais, práticas culturais e línguas transmitidas oral-
mente. No Brasil, esses povos são majoritariamente bilíngues, e 
suas línguas — Chibi, Romani e Sintó — devem ser reconhecidas e 
protegidas como patrimônios imateriais da humanidade, em res-
peito às especificidades culturais e éticas de cada grupo.

O pertencimento étnico vai além da simples autodeclaração 
individual: envolve a indicação da origem familiar, o reconhe-
cimento pelo grupo e a integração comunitária. Ao contrário do 
senso comum, o nomadismo, o uso de determinadas vestimentas 
ou a moradia em tendas e barracas não definem, por si só, a iden-
tidade cigana ou o pertencimento étnico. Os ciganos constituem 
povos formados por diferentes grupos e subgrupos étnicos, não se 
vinculando a uma única religião ou fenótipo, e possuem histórias, 
culturas e línguas próprias.

O desconhecimento, aliado ao anticiganismo — forma espe-
cífica de racismo vivenciada pelos povos ciganos —, ainda permeia 
instituições públicas e privadas, comprometendo de maneira sig-
nificativa o acesso a direitos básicos. Muitas famílias seguem de-
pendendo do comércio tradicional itinerante, frequentemente em 
condições precárias e com escassas oportunidades de trabalho for-
mal. A itinerância, seja sazonal ou permanente, não constitui mera 
escolha, mas uma estratégia imposta pelas circunstâncias. Nesse 
contexto, persistem desafios estruturais no acesso à educação, saú-
de, moradia, terra, previdência, cultura e segurança.

O Guia busca apoiar profissionais, órgãos públicos e institui-
ções privadas na efetivação de direitos para essas comunidades. 
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Os mapas apresentados a seguir resultam do Mapeamento Povos 
Ciganos, realizado com base em múltiplas fontes — IBGE-Munic, 
CADÚnico, secretarias estaduais e municipais, associações ciganas 
consultoras e visitas de campo — evidenciando a presença cigana 
em praticamente todos os estados e no Distrito Federal. 
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Mapa 1 - Brasil síntese
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Mapa 2 - Centro-oeste
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Mapa 3 - Sudeste
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Mapa 4 - Nordeste
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Mapa 5 - Norte
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Mapa 6 - Sul
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Mapa 7 - Quantidade de Municípios
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3 - Direitos e Políticas Públicas 
para Povos Ciganos

O Guia aborda temas essenciais para a efetivação dos direi-
tos constitucionais dos povos ciganos, conforme:

•	 Constituição Federal (arts. 215 e 216);

•	 Convenção n.º 169 da OIT sobre Povos Indígenas e Tribais;

•	 Decreto n.º 6.040/2007 (Política Nacional de Desenvolvi-
mento Sustentável dos Povos e Comunidades Tradicionais);

•	 Decreto de 25/05/2006 (Institui o Dia Nacional do Cigano)

•	 Decreto n.º 12.128/2024 (Plano Nacional de Políticas para 
Povos Ciganos).

Ao longo do Guia, também são citadas portarias, resoluções 
e demais instrumentos normativos relevantes para a promoção de 
políticas públicas voltadas a esse público no Brasil.

Trata-se de considerações voltadas à efetivação dos direitos 
à saúde, à moradia, à regularização fundiária e à territorialidade, 
bem como à educação escolar, à segurança pública e aos direitos 
humanos, ao trabalho, à renda e ao emprego, à cultura, à valoriza-
ção das tradições e saberes ciganos, à previdência e à assistência 
social, além da participação social e política em órgãos colegiados, 
entre outros.  

3.1 – Direito à Saúde

Base normativa

•	 Portaria n.º 4.384/2018 (Ministério da Saúde): institui a Po-
lítica Nacional de Atenção Integral à Saúde do Povo Ciga-
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no/Romani, com diretrizes para atenção integral em todas 
as fases da vida.

•	 Portaria n.º 940/2011 (Ministério da Saúde): dispensa os 
ciganos nômades de apresentar comprovante de endereço 
para atendimento no SUS.

•	 Guia Orientador para Atenção Integral à Saúde do Povo 
Cigano (2022): material de referência para gestores e pro-
fissionais de saúde, disponível no portal do Governo Fede-
ral.

Contexto

A saúde dos povos ciganos, especialmente em situação de vul-
nerabilidade socioeconômica ou territorial, demanda políticas es-
pecíficas, combate ao preconceito e respeito às tradições culturais.

Recomendações para efetivar o direito à saúde dos povos 
ciganos

1. Combate à discriminação

•	 Ações de enfrentamento ao racismo institucional no SUS, 
com campanhas e formações para profissionais, gestores e 
usuários.

2. Recursos e articulação institucional

•	 Destinação de recursos exclusivos dos governos federal, es-
tadual, distrital e municipal para a implementação da Polí-
tica Nacional de Atenção Integral à Saúde do Povo Cigano/
Romani.

•	 Articulação permanente entre o Ministério da Saúde e as 
secretarias estaduais e municipais para execução coorde-
nada.
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3. Formação e capacitação

•	 Cursos regulares sobre equidade em saúde e povos ciganos 
para profissionais, gestores e conselheiros.

•	 Inclusão de disciplinas sobre a história e cultura cigana 
nos currículos da área de saúde.

•	 Capacitação multidisciplinar sobre transtornos do desen-
volvimento, como TEA e TDAH, considerando especificida-
des culturais.

4. Acesso e atendimento adaptado

•	 Inclusão dos povos ciganos como público prioritário no 
SUS e nos programas de vacinação.

•	 Criação de equipes específicas de saúde cigana e equipes 
itinerantes para atender comunidades nômades ou semi-
nômades.

●	 Desenvolvimento de materiais educativos respeitando os 
costumes ciganos.

•	 Implementação de prontuários eletrônicos móveis para 
continuidade do atendimento.

•	 Adaptação de unidades móveis e serviços públicos para 
atender pessoas com deficiência.

5. Programas específicos e intersetoriais

•	 Ações de saúde da mulher, do homem, da pessoa idosa, de 
crianças, adolescentes, jovens, LGBTQIA+ e pessoas com 
deficiência.

•	 Programas voltados à saúde mental, prevenção do suicídio 
e combate ao uso de álcool, tabaco e outras drogas.
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•	 Campanhas de prevenção e cuidado com doenças crônicas 
(câncer, diabetes, hipertensão).

•	 Oficinas sobre prevenção de doenças, higiene, nutrição e 
planejamento familiar adequadas ao contexto cultural ci-
gano.

•	 Diálogo com outros ministérios (Cultura, Direitos Huma-
nos, Igualdade Racial, Trabalho, Esportes) para ações inte-
gradas.

6. Participação social e comunicação

•	 Envolvimento de lideranças ciganas nos conselhos de saú-
de (municipais, estaduais e nacional).

•	 Divulgação ampla da Política Nacional de Saúde Cigana, 
com preferência para mídias em áudio e audiovisual.

•	 Inclusão dos povos ciganos nas campanhas nacionais de 
saúde (vacinação, saúde sexual e reprodutiva, ISTs, saúde 
mental).

•	 Respeito aos saberes tradicionais ciganos sobre saúde, 
doença e envelhecimento, integrando-os às políticas públi-
cas.

3.2 - Direito à moradia 

Base normativa

•	 Plano Nacional de Políticas para Povos Ciganos (Decreto 
12.128/2024): 

a) estabelece, como princípio, o respeito à autodeterminação, 
à moradia e à territorialidade, mesmo em situações tran-
sitórias, assegurando direitos sociais, econômicos e cultu-
rais (art. 3º, inciso II);
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b) define, como objetivo, a promoção do direito à cidade, à 
infraestrutura e à moradia digna, independentemente do 
formato adotado — rancho, bairro, vila, comunidade ou 
acampamento (art. 3º, inciso III).

•	 Proteção constitucional

•	 O direito constitucional à inviolabilidade de domicílio (art. 
5º, XI, CF/88) se estende aos povos ciganos, independente-
mente de viverem em moradias convencionais, barracas 
ou acampamentos.

Observação 

•	 Para fins de execução de políticas públicas, “ser cigano” 
não depende do tipo de moradia nem de um suposto “espí-
rito nômade” — as mudanças de localidade podem ocorrer 
por diversas razões, inclusive em decorrência de situações 
de discriminação e violência historicamente vivenciadas 
pelo grupo. 

•	 A falta de oportunidades de renda, trabalho, segurança e 
condições adequadas de estadia também é um fator decisi-
vo para as constantes mudanças de localidade. Por isso, a 
demanda por habitação digna e adequada sempre existiu 
— e permanece como uma necessidade urgente para os po-
vos ciganos. 

Demandas e recomendações principais

•	 Inclusão nas políticas habitacional governamentais: aces-
so a subsídios, juros baixos e casas próprias;

•	 Alteração do artigo 8º, inciso IX, da Lei 14.620 de 2023, in-
cluindo os ciganos como público preferencial no Progra-
ma Minha Casa Minha Vida;
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•	 Respeito cultural: políticas habitacionais devem conside-
rar a organização familiar e comunitária cigana.

•	 Infraestrutura básica: água, energia, coleta de lixo, cozi-
nhas, banheiros e lavanderias públicas para comunidades 
itinerantes ou em acampamentos.

•	 Regularização fundiária: incluir demandas ciganas, pre-
ferindo títulos coletivos e outros instrumentos jurídicos 
para segurança da posse das famílias extensas.

•	 Habitação temporária: desenvolver tendas, trailers e estru-
turas desmontáveis, além de áreas de permanência provi-
sória com serviços públicos.

•	 Financiamento específico: destinar recursos federais, esta-
duais e municipais e apoiar projetos de autogestão habita-
cional liderados pelos próprios ciganos.

3.3 - Regularização fundiária e territorialidade

	 Base normativa

•	 Plano Nacional de Políticas para Povos Ciganos (Decreto 
12.128/2024): reconhecer a territorialidade própria dos 
povos ciganos, considerada a dinâmica de itinerância das 
rotas (art. 4º, inciso II);

•	 Convenção n.º 169 da OIT sobre Povos Indígenas e Tribais:

a)	 garante os direitos de propriedade e posse sobre as terras 
que tradicionalmente ocupam as comunidades ciganas, 
incluindo o acesso a áreas usadas para atividades tradicio-
nais, especialmente no caso de povos nômades e agriculto-
res itinerantes (art. 14, inciso 1);

b)	 os governos devem identificar essas terras e assegurar pro-
teção efetiva a esses direitos (art. 14, inciso 2).
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•	 Decreto n.º 6.040/2007 - Política Nacional de Desenvolvi-
mento Sustentável dos Povos e Comunidades Tradicional): 
garantir aos povos e comunidades tradicionais seus territó-
rios, e o acesso aos recursos naturais que tradicionalmente 
utilizam para sua reprodução física, cultural e econômica 
é um dos objetivos da Política Nacional (art. 3º, inciso I).

	 O conceito de territorialidade para os povos ciganos vai 
além do simples acesso à terra: envolve o direito à cidade, à mora-
dia adequada, aos serviços públicos básicos (água, energia, esgoto, 
coleta de lixo, iluminação, segurança) e ao livre trânsito sem dis-
criminação étnico-racial. Engloba também o respeito às práticas 
culturais tradicionais, como o comércio itinerante e a leitura de 
sorte como meio de subsistência.

A busca por territorialidade está vinculada à segurança ju-
rídica da posse — o direito de viver com dignidade e estabilidade, 
sem o temor de despejos ou demolições arbitrárias — e encontra 
respaldo no ordenamento jurídico brasileiro e internacional. Esses 
marcos garantem o reconhecimento das terras tradicionalmente 
ocupadas, a proteção da posse e a criação de procedimentos ade-
quados para a resolução de disputas fundiárias.

Demandas e recomendações principais

•	 Reconhecimento dos acampamentos ciganos como territó-
rios tradicionais;

•	 Criação de um marco legal que proteja suas terras, com 
possibilidade de títulos coletivos respeitando a organiza-
ção social;

•	 Instalação de infraestrutura básica (banheiros, água, ener-
gia, saneamento) para famílias em rota ou de passagem;

•	 Processo simplificado e acessível de regularização fundiá-
ria, incluindo áreas urbanas sem remoção forçada;
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•	 Garantia das rotas tradicionais de deslocamento e meca-
nismos de autorização para acampamentos temporários;

•	 Mediação de conflitos fundiários com participação das li-
deranças ciganas;

•	 Medidas para impedir despejos forçados e assegurar a mo-
radia digna.

Em síntese, regularização fundiária e territorialidade signifi-
cam reconhecer juridicamente os modos de vida ciganos e garantir 
condições básicas para que essas comunidades vivam com estabili-
dade, respeito cultural e proteção de seus direitos constitucionais.

3.4 - Direito à educação escolar

Base legal

•	 Resolução n.º 3/2012 do Conselho Nacional de Educação: 
garante o direito à matrícula em escolas públicas, gratui-
tas e de qualidade para crianças, adolescentes e jovens ci-
ganos em situação de itinerância (art. 1º, parágrafo único).

•	 Plano Nacional de Políticas para Povos Ciganos (Decreto 
12.128/2024): promover a ampliação da presença de crian-
ças, jovens e adultos ciganos nas instituições de ensino, 
em todos os níveis de escolaridade é um dos objetivos do 
instrumento normativo (art. 4º, inciso IV);

Situação atual

Nem todas as famílias ciganas são itinerantes — algumas via-
jam periodicamente, outras já são sedentárias. 

As dificuldades vão além da matrícula e não se restringem 
aos estudantes em contexto de itinerância: há hostilidade, bullying 
e ciganofobia no ambiente escolar, além da falta de adequações pe-
dagógicas destinadas ao público cigano. 



	 35 Guia orientador para a promoção de direitos e políticas públicas dos povos ciganos

O objetivo central das políticas públicas educacionais volta-
das para as populações ciganas deve ser garantir uma permanên-
cia escolar digna, respeitosa e inclusiva.

Algumas universidades no Brasil já adotam ações afirmati-
vas, contudo, é baixo o número de instituições1.

•	 Demandas e recomendações principais

•	 Matrícula sem burocracia – evitar exigência de documen-
tos difíceis, como comprovante de residência.

•	 Transporte escolar adaptado – para áreas rurais e periféri-
cas.

•	 Bolsa permanência – incentivo financeiro para reduzir 
evasão até o ensino superior.

•	 Ações afirmativas ampliadas – cotas e bolsas em universi-
dades públicas, privadas e filantrópicas.

•	 Cursos técnicos flexíveis – modulares, conciliando estudo 
e atividades tradicionais.

•	 Bolsas de pesquisa – para pesquisadores ciganos, com par-
cerias nacionais e internacionais.

1 Na região Nordeste, existem ações afirmativas para povos ciganos em diversas institui-
ções públicas: Universidade Federal do Sul da Bahia (UFSB), Universidade do Estado 
da Bahia (UNEB), Universidade Estadual de Feira de Santana (UEFS), Universidade do 
Estado da Paraíba (UEPB) e Universidade da Integração Internacional da Lusofonia 
Afro-Brasileira (UNILAB). Além disso, a Universidade Federal de Pernambuco (UFPE) e 
a Universidade Federal do Rio Grande do Norte (UFRN) mantêm iniciativas em progra-
mas de pós-graduação.
Na região Sudeste, há ações afirmativas na Universidade do Estado de Minas Gerais 
(UEMG).
Na região Centro-Oeste, o Instituto Federal de Goiás (IFG) oferece políticas específicas 
no ensino técnico e na graduação, enquanto a Universidade Federal de Goiás (UFG) e a 
Universidade Federal de Jataí (UFJ) possuem iniciativas na pós-graduação.
Não há registro de cotas ou políticas afirmativas para povos ciganos em universidades 
públicas das regiões Norte e Sul do Brasil.
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•	 Diálogo constante com lideranças ciganas – políticas 
construídas de forma participativa.

•	 Formação de professores ciganos

•	 Educação comunitária – apoiar iniciativas da própria co-
munidade.

•	 Capacitação docente – letramento cultural para práticas 
pedagógicas inclusivas.

•	 Ensino e diversidade cultural – incluir história e culturas 
ciganas no currículo de base.

•	 Combate à discriminação – programas de sensibilização, 
rodas de conversa e atividades culturais no ambiente esco-
lar e das secretarias de educação.

•	 Dia Nacional do Cigano no calendário escolar – 24 de 
maio e outras datas locais relevantes.

•	 Monitoramento de políticas educacionais – avaliar resul-
tados e corrigir falhas.

•	 Eventos culturais nas escolas – feiras, música e dança ci-
ganas para integração.

•	 Apoio psicológico especializado – acompanhamento de 
estudantes ciganos e suas famílias.

3.5 - Segurança Pública e Direitos Humanos

Base normativa

•	 Convenção n.º 169 da OIT sobre Povos Indígenas e Tribais: 
determina-se que não deverá ser empregada nenhuma for-
ma de força ou de coerção que viole os direitos humanos 
e as liberdades fundamentais dos povos interessados, in-
clusive os direitos contidos na presente Convenção (art. 3º, 
inciso 2).
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Historicamente, os povos ciganos no Brasil sofreram diferen-
tes formas de violência. É urgente garantir seus direitos humanos 
nas políticas de segurança pública.

Demandas e recomendações principais

•	 Incluir conteúdos sobre a realidade cigana na formação de 
servidores da segurança pública, evitando estereótipos e 
associações criminosas.

•	 Promover campanhas contra o racismo institucional, pre-
venindo abusos policiais contra ciganos.

•	 Criar protocolos nas corregedorias para tratar denúncias 
de abuso de autoridade ou discriminação contra ciganos.

•	 Proibir o uso de expressões anticiganas em operações po-
liciais e evitar mencionar etnia em investigações ou repor-
tagens criminais.

•	 Implantar sistemas de denúncia e monitoramento de ca-
sos de violência e discriminação, com banco de dados na-
cional, canais acessíveis e sigilosos.

•	 Incentivar policiamento comunitário que respeite especi-
ficidades culturais, fortalecendo a confiança entre ciganos 
e autoridades.

•	 Treinar policiais para abordagens livres de preconceitos, 
especialmente contra homens ciganos, frequentemente 
vistos como suspeitos.

•	 Criar programas de mediação de conflitos envolvendo lide-
ranças ciganas e órgãos públicos.

•	 Estabelecer rede de diálogo interinstitucional para garan-
tir respeito à inviolabilidade do domicílio cigano, seja casa 
de alvenaria ou barraca.
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Em síntese, as medidas visam combater a discriminação, pre-
venir a violência estatal e promover relações mais justas e respeito-
sas entre os povos ciganos e o sistema de segurança pública.

3.6 – Direito ao trabalho, renda e emprego

Base normativa

•	 Plano Nacional de Políticas para Povos Ciganos (Decreto 
12.128/2024): a ampliação do acesso a trabalho, emprego, 
renda e seguridade social das populações ciganas é um dos 
objetivos do Plano (art. 4º, inciso VIII).

Contexto

•	 Mito prejudicial: a ideia de que ciganos rejeitam o traba-
lho reforça preconceitos e exclusão.

●	 Renda atual: o comércio informal, baseado em trocas e 
vendas, permanece como a principal fonte de sustento dos 
povos ciganos, apoiado em conhecimentos e habilidades 
transmitidos entre gerações. Muitas famílias, contudo, 
exercem essa atividade em meio às incertezas e condições 
precárias. 

•	 Tendência: jovens ciganos têm buscado empregos formais 
e acesso às universidades, o que exige políticas específicas.

Demandas e recomendações principais

•	 Programas de formação profissional e crédito para peque-
nos negócios.

•	 Reconhecimento e respeito ao comércio tradicional ciga-
no, combatendo o preconceito.

•	 Criação de espaços para comércio e cultura cigana sem bu-
rocracia.
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•	 Facilitação da formalização (MEI), acesso à tecnologia e 
empreendedorismo digital.

•	 Ações afirmativas (cotas, programas de jovem aprendiz).

•	 Incentivos fiscais a empresas que contratem ciganos.

3.7 – Direitos culturais: valorização das tradições e 
saberes ciganos

Base normativa:

•	 Decreto Presidencial de 25/05/2006: institui o Dia Nacio-
nal do Cigano, reconhecendo oficialmente a contribuição 
dos povos ciganos para a formação cultural brasileira.

•	 Base constitucional (CF/88, arts. 215 e 216): o Estado tem 
o dever de proteger, valorizar e difundir as manifestações 
culturais dos povos ciganos, reconhecendo-as como parte 
integrante do patrimônio histórico e cultural do Brasil.

•	 Plano Nacional de Políticas para Povos Ciganos (Decreto 
n.º 12.128/2024): estabelece, entre seus objetivos (art. 4º, in-
cisos IX e X), a valorização da cultura cigana e sua promo-
ção no sistema de ensino.

Demandas e recomendações principais

•	 Incentivo a projetos culturais feitos por ciganos, registran-
do e salvaguardando tradições.

•	 Reconhecimento das festividades e práticas tradicionais 
como patrimônio histórico e cultural imaterial.

•	 Fomento à tradição circense e mapeamento de circos ciga-
nos.

•	 Ações afirmativas em editais culturais e retorno do Prêmio 
Culturas Ciganas.
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•	 Produção de materiais didáticos sobre as culturas ciganas.

•	 Criação de centros culturais regionais e participação ciga-
na nos conselhos de cultura.

•	 Parcerias com museus, teatros e escolas para dar visibili-
dade à cultura cigana.

3.8 – Direito à previdência e assistência social

Base normativa

•	 Plano Nacional de Políticas para Povos Ciganos (Decreto 
12.128/2024): um dos objetivos do Plano, conforme art. 4º, 
inciso VIII, é ampliar o acesso à seguridade social.

Contexto

•	 Problema central: exclusão social gera informalidade e 
falta de contribuição previdenciária, dificultando acesso à 
seguridade social.

•	 Distância do Sistema Único de Assistência Social: servi-
ços de assistência social ainda não alcançam adequada-
mente as comunidades ciganas.

Demandas e recomendações principais

•	 Reconhecer que diferentes núcleos familiares, pertencen-
tes a uma família extensa, podem residir no mesmo imóvel 
e, ainda assim, ter direito individual à concessão de benefí-
cios da seguridade social.

•	 Garantir aposentadoria especial a quem exerceu práticas 
econômicas itinerantes ou tradicionais, incluindo o co-
mércio por trocas e vendas.

•	 Contribuição previdenciária flexível para trabalhadores 
informais.
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•	 Inclusão de atividades tradicionais como categorias de tra-
balho formal.

•	 Maior acesso ao CadÚnico, BPC, salário maternidade etc.

•	 Apoio à agricultura familiar com crédito e assistência téc-
nica.

•	 Integração entre políticas de previdência, saúde e educa-
ção.

•	 Desburocratização de serviços do INSS.

•	 Auxílio-reclusão para famílias ciganas vulneráveis.

•	 Registro das famílias ciganas no SUAS e priorização no 
CRAS/CREAS.

•	 Capacitação para acesso a direitos (aposentadoria, LOAS, 
seguro-desemprego).

3.9 – Direito à participação social e política nos ór-
gãos colegiados de discussão de políticas públicas

Base normativa

•	 Plano Nacional de Políticas para Povos Ciganos (Decreto 
12.128/2024): o incentivo à participação popular e ao exer-
cício do controle social pelos povos ciganos são um dos 
princípios do Plano (art. 3º, inciso VII). 

•	 Portaria MIR n.º 194, de 04 de novembro de 2024: aprova 
ações e compromissos estratégicos do Plano para o perío-
do 2024 a 2027 e institui o seu Comitê Gestor. 

•	 Edital n.º 4/2024, de 24/12/2024: seleção de 6 (seis) titula-
res e 6 (seis) suplentes, para integrar o Comitê Gestor do 
Plano Nacional de Políticas para Povos Ciganos para o Biê-
nio 2025-2027, com a finalidade de monitorar e avaliar a 
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implementação das políticas públicas voltadas para essa 
população. 

A participação de representantes ciganos nos órgãos de for-
mulação e controle de políticas públicas é essencial para fortalecer 
a democracia brasileira, reconhecer a diversidade cultural e aten-
der às necessidades específicas dos povos ciganos. 

Demandas e recomendações principais

•	 Garantir recursos financeiros e logísticos para a presença 
das lideranças ciganas em reuniões e eventos institucio-
nais;

•	 Criar estruturas administrativas específicas para apoiar a 
participação cigana;

•	 Disponibilizar informações e documentos em formatos 
acessíveis e plataformas digitais;

•	 Fortalecer redes de apoio entre lideranças ciganas, ONGs e 
instituições acadêmicas;

•	 Reservar vagas para representantes ciganos em conselhos 
de direitos humanos, cultura, educação, saúde e assistên-
cia social;

•	 Estimular a presença em audiências públicas e programas 
de orçamento participativo;

•	 Reconhecer oficialmente associações ciganas para atuação 
política;

•	 Criar fóruns regionais para alinhar políticas nacionais às 
realidades locais.

Em síntese, o objetivo é garantir participação efetiva e qua-
lificada, com condições materiais e institucionais adequadas, am-
pliando o protagonismo cigano na definição de políticas públicas.
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3.10 - Direito das mulheres 

Base normativa

•	 Plano Nacional de Políticas para Povos Ciganos (Decreto 
12.128/2024): a equidade étnico-racial e de gênero é um 
dos princípios do Plano (art. 3º, inciso VIII). 

•	 Lei n.º 11.340/2006 (Lei Maria da Penha): cria mecanismos 
para coibir a violência doméstica e familiar contra a mu-
lher. 

Contexto

•	 Papel político das mulheres ciganas: elas têm funções 
centrais na auto-organização, na transmissão de saberes 
tradicionais e na resistência cultural, muitas vezes lide-
rando comunidades, mediando conflitos e dialogando com 
o Poder Público. O mito da subalternidade feminina ciga-
na não corresponde à realidade.

•	 Desafios enfrentados: apesar do protagonismo, mulheres 
ciganas podem sofrer diversas formas de violência — tan-
to dentro dos territórios quanto fora deles, ao serem iden-
tificadas como ciganas, e encontram barreiras no acesso a 
serviços públicos.

Demandas e recomendações principais

•	 Campanhas de prevenção ao feminicídio, violência domés-
tica e sexual direcionadas às comunidades ciganas.

•	 Atendimento de saúde respeitando a escolha por profissio-
nais mulheres e estratégias de diálogo cultural.

•	 Canais de denúncia acessíveis e sem preconceito.

•	 Capacitação de servidores da segurança e assistência so-
cial para acolhimento adequado.
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•	 Abrigos para mulheres de comunidade tradicional adapta-
dos à realidade cultural cigana.

•	 Campanhas educativas sobre direitos, saúde, métodos con-
traceptivos e prevenção da violência.

•	 Incentivo ao empreendedorismo feminino, com capacita-
ção, subsídios e crédito.

•	 Garantia de acesso à saúde reprodutiva, pré-natal, parto 
humanizado e prevenção de doenças, respeitando práticas 
tradicionais.

•	 Unidades móveis de saúde para comunidades ciganas, com 
atendimento ginecológico e exames preventivos.

•	 Programas para reduzir a mortalidade materna com cui-
dados pré e pós-natais.

•	 Ações para garantir acesso à previdência e assistência so-
cial.

•	 Proteção especial em casos de separação ou divórcio,  
com acolhimento, segurança e justiça para mulheres e  
filhos.

3.11 - Direitos da juventude, dos idosos, das pessoas 
com deficiência e das pessoas LGBTQIA+

Base normativa

•	 Leis ordinárias federais: Lei n.º 13.146/2015 (Estatuto  
da Pessoa com Deficiência); Lei n.º 10.741/2003 (Estatuto  
da Pessoa Idosa); Lei n.º 12.852/2013 (Estatuto da Juven-
tude).

•	 Ação Direta de Inconstitucionalidade por Omissão 
(ADO) 26: o Supremo Tribunal Federal utilizou a Lei n.º 
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7.716/89, que trata do crime de racismo, para enquadrar 
atos de homotransfobia como crime, enquanto não houver 
legislação específica. 

Demandas e recomendações principais

1)	 Idosos ciganos

•	 Garantir renda mínima, benefícios previdenciários e polí-
ticas sociais adaptadas à cultura cigana;

•	 Ampliar a prevenção e o tratamento de doenças metabóli-
cas, cardiovasculares e crônicas;

•	 Criar unidades móveis de saúde e mutirões de documenta-
ção civil para facilitar acesso ao BPC e outros direitos;

•	 Oferecer cuidados paliativos e atendimento médico espe-
cializado.

2)	 Pessoas com deficiência ciganas

•	 Assegurar acesso a tratamentos, reabilitação e fisioterapia, 
inclusive em áreas remotas ou itinerantes;

•	 Desenvolver políticas de inclusão e apoio a famílias com 
crianças e adolescentes neurodivergentes.

3)	 Pessoas LGBTQIA+ ciganas

•	 Combater discriminação e violência por meio de campa-
nhas educativas;

•	 Oferecer apoio psicológico especializado e serviços de saú-
de respeitosos, incluindo cuidados sexuais e reprodutivos;

•	 Promover visibilidade positiva e representação cultural 
adequada.
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4)	 Juventude cigana

•	 Criar programas de inserção profissional como “meu pri-
meiro emprego” e “jovem aprendiz” para garantir oportu-
nidades de trabalho para jovens ciganos.
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Considerações finais

As ações do Estado brasileiro voltadas aos povos ciganos 
ganharam impulso nas últimas duas décadas, após um 

longo período de negligência e políticas discriminatórias que res-
tringiram o acesso à saúde, educação, moradia, trabalho e reconhe-
cimento cultural — reflexo do anticiganismo estrutural presente 
nas instituições públicas e na sociedade.

A criação do Dia Nacional do Cigano, em 2006, marcou o 
reconhecimento oficial desses povos como sujeitos de direitos. 
Mais recentemente, iniciativas como o Mapeamento dos Povos 
Ciganos (2023–2025) e o Plano Nacional de Políticas para Povos 
Ciganos (Decreto n.º 12.128/2024) têm fornecido dados e diretrizes 
para a formulação de políticas públicas específicas. Contudo, 
sua efetividade depende da articulação entre União, estados e 
municípios, da alocação de recursos e da superação de barreiras 
institucionais.

Com a participação crescente de lideranças ciganas, em con-
sonância com a Convenção 169 da OIT, o Brasil tem a chance de 
transformar um passado de exclusão em um futuro baseado no re-
conhecimento, respeito e equidade. Se mantidos e fortalecidos, os 
esforços atuais podem tornar o país referência na promoção dos 
direitos ciganos na América Latina.
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